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Comunicamos a todos os trabalhadores que, desde        
meados de agosto, o Sindicato esteve em negociação com 
a empresa KIKKOMAN DO BRASIL para a construção do 
Acordo Coletivo de Trabalho 2025, cuja data-base é              
1º de setembro. 
 

As tratativas foram marcadas por desafios, mas em todo 
o processo o Sindicato manteve-se firme, responsável e 
comprometido na defesa dos direitos e interesses da    
categoria. 
  

Durante o último mês, foram realizadas reuniões e         
debates com a empresa. Graças à mobilização dos       
trabalhadores e ao esforço coletivo, conseguimos concluir 
e firmar o novo acordo, garantindo avanços importantes 
para todos, conforme resumo ao lado. 
  

Confira as principais conquistas: 
 

 Reposição integral da inflação de 5,05%, com base no 
INPC; 

 Aumento real de 1,45% nos salários, assegurando   
ganho efetivo no poder de compra; 

 Aumento de 10,77% na cesta básica, refletindo em 
melhoria concreta na qualidade de vida; 

 Inclusão da cláusula de Cesta Natalina com             
pagamento no mês de dezembro, trazendo mais    
fartura para a ceia familiar; 

 Participação nos Lucros e Resultados corrigido em 
10,17%, valorizando o emprenho e a contribuição de 
cada trabalhador (a) para o sucesso da empresa; 

 Manutenção das demais cláusulas do Acordo e       
Convenção Coletiva anterior. 

 
Essas vitórias são resultado direto da atuação firme do 
Sindicato e, principalmente, da união, participação e  
confiança dos trabalhadores, que estiveram ao nosso lado 
em cada etapa dessa negociação. 

NEGOCIAÇÃO DIRETA 
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 

6,50% (5,05% INPC + 1,45% AUMENTO REAL) 
TETO R$ 16.584,22 - PARC. FIXA R$ 1.077,97 

R$ 2.316,00 

35% 

MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

DO ACORDO COLETIVO ANTERIOR 

70% DUAS PRIMEIRAS HORAS 
75% APÓS DUAS PRIMEIRAS HORAS 
100% HORAS REPOUSO E FERIADOS 

A EMPRESA MANTERÁ EM TODOS OS TURNOS 

MATERIAL DESTINADO A PRIMEIROS SOCORROS 

CESTA BÁSICA R$ 360,00 (REAJUSTE 10,77%)                                                                 
CESTA NATALINA R$ 400,00  

25% SALÁRIO NORMATIVO APLICÁVEL 

AOS EMPREGADOS DA EMPRESA 

FORNECIMENTO GRATUITO DE UNIFORMES 

E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

PLR 2026 R$ 1.820,00 (REAJUSTE 10,17%) 
EM DUAS PARC. PGTO. 08/2026 - 02/2027 

TURNOS QUE INICIAM OU ENCERRAM 

A JORNADA PELA MANHÃ 


